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RESUMO: O presente artigo pretende reali-
zar um estudo comparativo sobre o aborto 
no Brasil e no Uruguai, a partir da pers-
pectiva do movimento feminista, sendo este 
entendido como um movimento social. Nes-
se sentido, a escolha dos países destacados 
para o estudo proposto guarda relação com 
a ideia de comparar a atuação do movimen-
to feminista em ambos, para avaliar a conse-
quência de tal atuação na posição que cada 
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país adota quanto à permissividade legal 
e social do aborto. Os países eleitos para a 
comparação feita acabam se aproximando 
sob o ponto de vista das disputas territoriais 
que envolveram seus respectivos colonizado-
res, o que viabiliza a pesquisa, pois embora 
o estudo comparativo se baseie, sobretudo, 
no estudo das diversidades, não se compa-
ram duas situações absolutamente diferen-
tes, nem inteiramente idênticas. A hipótese 
testada é a seguinte: o modo como o Brasil 
e o Uruguai encaram o aborto tem uma 
ligação direta com a diferença na atuação 
dos movimentos feministas dos dois países. 
O método eleito para a construção do artigo 
foi a pesquisa bibliográfica, uma vez que, a 
divisão do texto acaba dialogando com esse 
método, a partir do objetivo geral de com-
preender a evolução do que já foi publicado 
a respeito da permissividade do aborto, no 
contexto da atuação do movimento feminis-
ta no Brasil e no Uruguai. Nas considerações 
finais é retomada a proposta introdutória do 
artigo, chegando-se à conclusão de que a 
hipótese levantada é parcialmente verdadei-
ra, tendo em vista que a dinâmica dos mo-
vimentos sociais normalmente atua com a 
resistência de contramovimentos, e, no caso 
específico dos países cotejados, a formação 
histórica deles e o grau de secularização de 
cada um influenciou fortemente no atendi-
mento ou não da demanda feminista pela 
permissividade do aborto. Com isto, não ne-
cessariamente a diferença quanto à atuação 
do movimento feminista nos dois países é o 
que caracteriza o entendimento diametral-
mente oposto que eles adotam com relação 
à permissividade do aborto. 

Palavras-chave: aborto, Brasil, movimen-
to feminista, movimentos sociais, Uruguai.

the legal and social permissiveness of  abor-
tion. The countries elected for the compari-
son end up approaching from the point of  
view of  the territorial disputes that involved 
their respective colonizers, which makes 
the research possible, because although the 
comparative study is based, above all, on 
the study of  diversities, two situations that 
are neither absolutely different nor entirely 
identical are compared. The hypothesis 
tested is the following: the way Brazil and 
Uruguay view abortion has a direct connec-
tion with the difference in the performance 
of  the feminist movements of  the two coun-
tries. The method chosen for the construc-
tion of  the article was the bibliographical re-
search, since the division of  the text ends up 
dialoguing with this method, based on the 
general objective of  understanding the evo-
lution of  what has already been published 
regarding the permissiveness of  abortion, 
in the context of  the feminist movement’s 
work in Brazil and Uruguay. In the final 
considerations the introductory proposal of  
the article is taken up again, reaching the 
conclusion that the hypothesis raised is par-
tially true, bearing in mind that the dynam-
ics of  social movements normally act with 
the resistance of  counter-movements, and, 
in the specific case of  the countries collated, 
their historical formation and the degree of  
secularization of  each one strongly influ-
enced the attendance or not of  the feminist 
demand for the permissiveness of  abortion. 
With this, not necessarily the difference as to 
the performance of  the feminist movement 
in the two countries is what characterizes 
the diametrically opposed understanding 
that they adopt regarding the permissive-
ness of  abortion. 
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I. INTRODUÇÃO

O presente artigo pretende realizar um estudo comparativo sobre o aborto 
no Brasil e no Uruguai, a partir da perspectiva do movimento feminista, 
sendo este entendido como um movimento social. Nesse sentido, a escolha 
dos países destacados para o estudo proposto guarda relação com a ideia 
de comparar a atuação do movimento feminista em ambos, para avaliar 
a consequência de tal atuação na posição que cada país adota quanto à 
permissividade legal e social do aborto.

Apesar de representarem extremos no âmbito da permissividade re-
ferida, os países eleitos para a comparação feita acabam se aproximando 
sob o ponto de vista das disputas territoriais que envolveram seus respec-
tivos colonizadores, fato que também justifica a escolha daqueles, pois o 
estudo comparativo se baseia, de um modo geral, no estudo das diversida-
des, não obstante a comparação simultânea de semelhanças e contrastes 
seja o tipo de comparação possível, pois não se comparam duas situações 
absolutamente idênticas, nem duas inteiramente diferentes.

No aspecto, o texto desenvolvido busca testar a seguinte hipótese: o 
modo como o Brasil e o Uruguai encaram o aborto tem uma ligação dire-
ta com a diferença na atuação dos movimentos feministas dos dois países. 
A hipótese levantada dialoga com a pesquisa das raízes dessa diferença, 
a partir das características distintas relativas aos processos histórico-po-
líticos de formação do Brasil e do Uruguai, que tenham exercido algum 
nível de influência nas especificidades quanto à atuação dos movimentos 
feministas de ambos os países.

A respeito da perspectiva utilizada a título comparativo, na pesquisa, 
pode ser justificada a escolha pelo movimento feminista pois é de causar 
estranhamento o fato de que, embora os dois países tenham um movimen-
to dessa estirpe em seu seio social, isto não garantiu o direito ao aborto 
nos dois. No Brasil, o ato é, em regra, criminalizado, enquanto no Uru-
guai é legalizado.
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Sobre o aborto em si, é importante destacar que a abordagem da pes-
quisa diz respeito ao ato praticado de forma voluntária por parte da ges-
tante ou de um terceiro por ela autorizado a fazê-lo, pois todo conflito de 
posições em torno do assunto se dá majoritariamente nessa seara. Assim, 
as situações de aborto, para Diniz (2001, 134-135), são reduzidas a quatro 
grandes tipos, quais sejam, a interrupção eugênica da gestação (IEG), a 
interrupção terapêutica da gestação (ITG), a interrupção seletiva da ges-
tação (ISG), e, por fim a interrupção voluntária da gestação (IVG).1

A estrutura do artigo foi dividida em três itens além da introdução e 
das considerações finais, sendo o primeiro, movimento social: teorias e ar-
ticulações, o segundo, movimento feminista na América Latina: desenho 
do feminismo no Brasil e no Uruguai; e, por fim, o terceiro item, dinâmica 
atual do direito ao aborto no Brasil e Uruguai: diálogo com a formação 
histórico-política de ambos os países.

Já as considerações finais retomam a proposta introdutória do artigo, 
fundada na ideia de comparar o tratamento dado ao aborto no Brasil e no 
Uruguai, sendo a hipótese levantada tida como parcialmente verdadeira, 
tendo em vista que a dinâmica dos movimentos sociais normalmente atua 
com a resistência de contramovimentos, e, no caso específico de ambos os 
países, a formação históricao-política deles e o grau de secularização de 
cada um influenciou na força de atuação do movimento feminista quando 
do atendimento ou não de suas demandas.

1 A autora explica cada situação da seguinte forma: a (IEG) diz respeito aos casos de 
aborto ocorridos em nome de práticas eugênicas, isto é, situações em que se interrompe 
a gestação por valores racistas, sexistas, étnicos, etc. Esse tipo de aborto é feito compul-
soriamente, contra a vontade da gestante, sendo um exemplo desse procedimento os atos 
praticados pela medicina nazista, já que mulheres foram obrigadas a abortar por serem 
judias, ciganas ou negras; a ITG acontece quando o aborto é uma questão de saúde ma-
terna, para salvar a vida da gestante; a interrupção seletiva da gestação (ISG) se refere aos 
casos de aborto ocorridos devido a anomalias fetais, normalmente quando há patologias 
fetais incompatíveis com a vida extra-uterina, sendo o exemplo clássico disso a anencefalia; 
por fim, a IVG  são os casos de aborto ocorridos em nome da autonomia reprodutiva da 
gestante ou do casal, isto é, situações em que se interrompe a gestação porque a mulher 
ou o casal não mais deseja a gravidez, seja ela fruto de um estupro ou de uma relação 
consensual.
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II. METODOLOGIA

O caminho escolhido para a escrita do artigo foi trilhado a partir de uma 
pesquisa bibliográfica, com base na concepção de Arruda Filho e Farias 
Filho (2015, 64) de que esse tipo de pesquisa se fundamenta em materiais 
já publicados, sejam livros ou artigos de periódicos científicos, sendo o 
método eleito meio e fim desta pesquisa, pois partindo da própria biblio-
grafia consultada pretende-se chegar a algumas respostas que possibilitem 
a testagem da hipótese suscitada, assim como é de tal bibliografia que 
serão retirados dados para análise como forma de apresentar resultados.

Assim, a divisão do texto nos tópicos a seguir explicados acaba dia-
logando com o método bibliográfico, porque o objetivo geral do estudo é 
compreender a evolução do que já foi publicado a respeito da permissivi-
dade do aborto, no contexto da atuação do movimento feminista no Brasil 
e no Uruguai.

Desta forma, o primeiro item, ao tratar das teorias e articulações dos 
movimentos sociais, traz o substrato para a posterior localização do mo-
vimento feminista nesse âmbito, uma vez que o segundo item traz consi-
derações sobre a atuação deste na América Latina, e, de forma mais espe-
cífica, nos países comparados, sobretudo na época da redemocratização 
de ambos, justamente o período em que feminismo ganha fôlego quanto 
à sua atuação.

Já no segundo item, quando o movimento feminista latinoamericano 
é colocado, trazendo o modo como esse movimento foi se construindo no 
Brasil e no Uruguai, há questionamentos importantes sobre a origem do 
feminismo ocidental, tendo em vista que este pouco se relaciona a situa-
ção da América Latina, da década de 1980, quando a maior parte dos 
países da região enfrentava regimes políticos autoritários, o que resultou 
numa dupla militância do movimento, o qual findou marcado pelo entre-
cruzamento das suas próprias pautas com a política.

Por fim, o terceiro item busca explicar de que modo a formação histó-
rico-política de ambos os países contribuiu para a atual dinâmica prática 
deles com relação à permissividade do aborto, trazendo dados atuais so-
bre a confiabildiade que cada um imprime à igreja e ao sistema político 
enquanto instituições.
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III. MOVIMENTO SOCIAL: TEORIAS E ARTICULAÇÕES

Traçando importantes considerações sobre a suposta estagnação da teoria 
do movimento social, Jasper (2010, 965) afirma que as ideias sobre tal 
estagnação estão ligadas às grandes teorias que relacionam movimentos à 
história e à sociedade, tendo em vista que a marca de toda uma geração, a 
partir da década de 1960, nasce de várias dessas teorias, sendo três2 delas 
associadas a um nome específico,3 com duas macrossociológicas, a ameri-
cana e a francesa, influenciadas pelo marxismo; e a terceira, baseada na 
microeconomia.4

Assim, destaca-se que um movimento social, considerado uma forma 
de ação coletiva oriunda de um conflito pré-existente, surge, de modo 
geral, devido à existência de tensões estruturais geradoras de violação a 
determinados interesses - sendo estes muito concretos em algumas situa-
ções, e difusos em outras; também porque nenhum dos outros atores co-
letivos, sejam eles partidos ou grupos de interesse, assumiu o propósito de 
enfrentar a violação em questão; e, por fim, pelo fato de que os indivíduos 
sujeitos às violações as quais aludem sofrer não vislumbram a solução de 
tais conflitos da forma como gostariam que eles fossem resolvidos5 (Grau, 
Güel 2000, 9-10).

Voltando-se para as ideias de Jasper (2010, 965-966), ele afirma que 
os paradigmas das teorias dos movimentos sociais, no início deste milênio, 
atingiram seus limites por diversas razões, seja por uma questão de mu-
danças históricas, seja pela acumulação de anomalias, também por mo-
tivos relacionados à parcialidade das metáforas centrais das abordagens, 
explicando o autor que a concepção predominante na teoria e pesquisa 
dos movimentos sociais americanos, por 30 anos, guardou relação com a 
mobilização de recursos, sendo depois absorvida pela teoria do processo 
político.6

Para Della Porta e Diani (2006, 16), as teorias do processo político têm 
como centro de debate a relação entre os atores políticos institucionais e 

2 Essas três teorias foram fonte para o desenvolvimento de um paradigma de pesquisa 
que inspirou outras abordagens.

3 Quais sejam, respectivamente, Charles Tilly, Alain Touraine e Mancur Olson.
4 Tradução nossa.
5 Tradução nossa.
6 Tradução nossa.
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o protesto, pois com o desafio a uma dada ordem política, acaba ocorren-
do a interação dos movimentos sociais com os atores que gozam de uma 
posição consolidada na política. Hoje, considera-se que o estudo dos mo-
vimentos sociais se estabeleceu de modo sólido, o que não significa que os 
eventos políticos e sociais das últimas quatro décadas tornaram o ativismo 
popular algo menos relevante ou urgente, pelo contrário, tal ativismo, tra-
duzido nas ações de protesto, nos movimentos sociais e nas disparidades 
entre organizações políticas ou sindicatos, tornou-se um elemento perma-
nente das democracias ocidentais (Della Porta, Diani 2006, 1).

Desta forma, pontua Alonso (2009, 51) que, nos anos 1970, três fa-
mílias de teorias dos movimentos sociais foram desenvolvidas, a teoria de 
mobilização de recursos (TMR), a teoria do processo político (TPP) e a 
teoria dos novos movimentos sociais (TNMS). Na TMR, existe a partilha 
instrumental de recursos por parte dos atores, a fim de alcançar objectivos 
específicos, não sendo desenvolvido, porém, nenhum sentimento particu-
lar de pertença e de um futuro comum durante o processo (Della Porta, 
Diani 2006, 24). 

A TMR faz a avaliação dos movimentos sociais igualando-os a um 
fenômeno social como outro qualquer, como os partidos políticos, por 
exemplo, sendo pautada na faceta racional e estratégica da ação coleti-
va, reservando à cultura um lugar residual, tendo em vista a relevância 
que imprimiu à explicação do processo de mobilização em detrimento de 
identificar as razões deste.7 Havia, na TMR, um olhar privilegiado para a 
racionalidade e organização8 (Alonso 2009, 52-53).

Já a TPP e a TNMS, para Alonso (2009), nasceram da exaustão dos 
debates marxistas sobre as possibilidades da revolução, tendo as duas teo-
rias em comum o fato de se insurgirem contra a concepção de um sujeito 
histórico universal, e também contra explicações deterministas e econo-

7 Para a autora, esse foco na explicação sobre o processo de mobilização em si, e não 
nas suas razões, leva em consideração que descontentamentos e motivos sempre vão existir 
na formação das mobilizações coletivas, mas a decisão de agir não teria cunho emotivo, e 
sim o caráter de ato de deliberação individual, sendo o resultado do cálculo racional entre 
benefícios e custos.

8 Afirma a autora que a TMR nega relevo a ideologias e valores na conformação das 
mobilizações coletivas, fato que gerou antipatia na esquerda, ainda mais porque os movi-
mentos foram comparados com empresas, sendo que isto talvez explique a pequena res-
sonância dessa teoria na Europa, bem como sua inexpressiva entrada na América Latina.
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micistas da ação coletiva, tudo isto a partir de explicações macro-históri-
cas avessas à ideia da economia como chave explicativa, além de combi-
narem política e cultura na explanação acerca dos movimentos sociais, 
diferenciando-se as duas teorias no sentido de que a TPP investe numa 
teoria da mobilização política, enquanto a TNMS se sustenta numa teoria 
da mudança cultural.

Nesse sentido, tomando como foco as teorias culturalistas e identitá-
rias dos movimentos sociais, uma outra denominação para a TNMS, é 
relevante pontuar o mérito delas a respeito da busca que empreenderam 
pela complexidade simbólica e de orientação política dos agrupamentos 
coletivos formadores dos referidos movimentos, de acordo com o princí-
pio da diversidade sociocultural, a qual pode ser exemplificada pela ques-
tão de gênero, étnica, ecológica, dentre outras (Scherer-Warren 2011, 18). 

Para Alonso (2009, 60-61), a TNMS tem por característica a ausência 
de demarcação de uma base social, pois seus atores não se definiriam mais 
por uma atividade ou pelo trabalho, mas por formas de vida, reforçando 
a autora o que foi dito sobre os novos sujeitos fazerem parte de grupos 
marginais quanto aos padrões de normalidade sociocultural. Esses novos 
movimentos recorrem a formas de ação direta, atuando como agentes de 
pressão social, com o objetivo de persuadir a sociedade civil, dispensando 
a organização voltada para o combate ao Estado ou a finalidade de con-
quistá-lo, sendo os movimentos ambientalista e feminista seus principais 
exemplos (Alonso 2009, 60-61).

Com isto, o caráter complexo e multicultural das sociedades globaliza-
das desperta uma tendência de pluradidade das identidades, com a conse-
quente formação de redes de movimentos sociais, tendo em vista a aproxi-
mação de atores sociais diversificados. Um exemplo emblemático de luta 
transversal de direitos para a América Latina e para a sociedade global 
é a Marcha Mundial das Mulheres (MMM), originada do movimento de 
mulheres,9 sendo a característica dessa marcha atuar como um projeto
de mobilização social do qual participam organizações não governamen-
tais (ONG) feministas, mas também comitês e organismos mistos de mu-

9 Representando uma das modalidades dos chamados novos movimentos sociais, o 
movimento de mulheres congrega tanto grupos feministas propriamente ditos quanto 
os movimentos femininos, tais como clubes de mães, associações de bairro e grupos de 
mulheres articulados em sindicatos, partidos políticos, entidades religiosas, dentre outras 
agremiações (Silva 2011, 52-54).
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lheres e homens que se identificam com a causa do projeto (Scherer-War-
ren 2006, 115-116).

Diante da articulação dos movimentos sociais, a partir da complexi-
dade cuja tendência se liga às suas redes, localiza-se o movimento feminis-
ta, a princípio, na TNMS, sendo um fato de destaque que as ativistas que 
o compõem enfrentam questões estruturais as quais ultrapassam barreiras 
políticas ou de categorias de análises, tendo em vista a constituição mile-
nar das sociedades a partir da sistemática do patriarcado,10 responsável 
por se apropriar, em maior ou menor grau, dos corpos das mulheres.

A respeito dessa apropriação do corpo da mulher, a realização do 
aborto como uma decisão puramente desta representa, para Rostagnol 
(2016, 34), a quebra da dominação masculina sobre o controle dos corpos 
femininos e da reprodução, porém, isto não significa que a legalização do 
procedimento abortivo tenha por consequência relações mais equitativas 
em si mesmas, uma vez que estas permeiam um plano mais profundo, es-
trutural, formando parte do habitus11 de gênero.

Ainda sobre a atuação dos movimentos sociais, desta vez com foco 
na América Latina, registra-se que essa atuação esteve intrinsecamente 
ligada, na primeira década do século XXI, ao processo democrático em 
alguns países da região, havendo o ressurgimento de lutas sociais que não 
eram novidade e já tinham acontecido décadas atrás, como é o caso de 
movimentos étnicos, em especial os indígenas, na Bolívia e no Equador; os 
piqueteiros, na Argentina; os coaleiros, na Bolívia e no Peru; os zapatistas, 
no México; além dos movimentos que se articulam às redes de movimen-

10 Lerner (2019, 266-267) define o patriarcado como uma criação histórica formada 
por homens e mulheres em um processo que levou quase 2.500 anos até ser concluído, 
tendo por unidade básica de organização a família patriarcal, que expressava e criava de 
modo incessante suas regras e valores. Segue a referência na íntegra: Lerner, Gerda. 2019. 
A criação do patriarcado: história da opressão das mulheres pelos homens. São Paulo. Cultrix.

11 No texto, a autora tem uma inclinação a utilizar essa palavra partindo do entendi-
mento de Pierre Bordieu, o qual afirma que o conceito de habitus surge da necessidade 
empírica de apreender as relações de afinidade entre o comportamento dos agentes e 
as estruturas e condicionamentos sociais. Sobre o tema, é indicada a leitura do seguinte 
artigo: Setton, Maria da Graça Jacintho. 2002. “A teoria do habitus em Pierre Bourdieu: 
uma leitura contemporânea”. Revista Brasileira de Educação, 60-70. DOI https://doi.org/
10.1590/S1413-24782002000200005. https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext & pid 
=S1413-24782002000200005. Acesso em: 10 de novembro de 2020.
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tos sociais globais, como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra (MST) no Brasil e a Via Campesina (Gohn 2014, 74).

No contexto do Brasil e o Uruguai, países comparados neste artigo, é 
imprescindível citar a afirmação de Gohn (2014, 79) a respeito dos carac-
teres dos movimentos sociais, no processo de redemocratização brasileira, 
os quais acabaram se fragmentando, nas décadas de 1970 e de 1980, res-
tando menos articulados com sindicatos, pastorais ou partidos, de modo 
que, após o grande debate sobre a crise dos mesmos movimentos, nos anos 
1990, demonstrou-se que além da fragmentação destes, eles passaram a 
conviver com múltiplas identidades —negro, idoso, mulher— sendo des-
taque, nos anos 1990, a participação das mulheres em movimentos no 
campo da organização alimentar e cooperativas solidárias.

Quanto ao Uruguai, diversos movimentos podem ser visualizados, a 
partir da onda democrática do período 1985-1989, surgindo uma série 
de mobilizações políticas e culturais, com uma certa autonomia diante do 
sistema político, quais sejam, os de bairro, comunidades, da juventude, 
dos direitos humanos, que findaram por desaparecer ou ser absorvidos 
“perversamente”12 pelos partidos de esquerda devido à falta de imagina-
ção, bem como a uma prática política que aparenta ser admitida somente 
pelos canais institucionais de expressão13 (Krischke, Gadea 2000, 16).

Sobre o Brasil, consideram Monteiro, Moura e Lacerda (2015, 175) 
que a promulgação da Constituição Federal Brasileira, de 1988, foi o mar-
co da transição democrática no país. O processo constituinte de elabo-
ração do documento contou, em 1985, com a participação do Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM) responsável pela campanha 
Mulher e Constituinte, a qual buscou debater e discutir questões de inte-
resse das mulheres, em todo o país, resultando na entrega, ao Congresso 
Nacional, em 26 de agosto de 1986, da Carta das Mulheres aos Cons-

12 A adjetivação, cuja presença num artigo científico não é recomendável, faz parte 
do próprio artigo utilizado neste parágrafo como referência. No texto, um dos autores, 
Krischke, solicitou comentários do outro autor, Gadea, a respeito da comparação entre a 
eficiente institucionalização da democracia no Uruguai e as deficiências do mesmo proces-
so no Brasil, onde os movimentos sociais tendem a isolar-se da política partidária, discor-
rendo o segundo autor sobre o tema proposto utilizando a adjetivação aqui mencionada.

13 Tradução nossa.
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tituintes,14 numa atuação publicamente caracterizada como o lobby do 
batom, cujos frutos foram convertidos em direitos constitucionais15 (Silva 
2011, 42).

Além dos direitos referidos no parágrafo anterior, também foi intensi-
ficado, no contexto da transição democrática brasileira, o debate relativo 
ao aborto, havendo, em grande parte da década de oitenta, uma partici-
pação mais ampla dos atores políticos na discussão sobre o tema, sendo 
a década de noventa considerada o período de consolidação do debate 
pontuado, pois existiam várias iniciativas parlamentares identificadas com 
as concepções do movimento feminista, apesar das iniciativas no sentido 
contrário e muitos protestos de congressistas vinculados a religiões16 (Ro-
cha, Rostagnol, Gutiérrez 2009, 221).

Com relação ao Uruguai, Lopez (1995, 96) afirma que a realização 
das primeiras eleições livres, em novembro de 1984, marcou o processo 
da democratização do país citado, embora tal processo somente tenha 
ocorrido na prática com a posse do novo governo, em março de 1985.17

A participação político-social da mulher, para Silva (2018, 90), representa 
um caso mais antigo no Uruguai do que no Brasil, pois  já na década de 
setenta do século XIX, com a reforma da educação do primeiro país, mar-
cada pela incorporação do princípio do modelo laico de ensino, as raízes 
do feminismo começavam a brotar na região com o envolvimento da mu-
lher no debate sobre a educação pública18 (Johnson et al. 2011, 26-27). 

Ainda, sobre o Uruguai, é relevante destacar que, para Johnson et al.
(2011, 14-15), a recuperação da democracia no país, a partir de 1985, rea-

14 A Carta das Mulheres aos Constituintes pode ser acessada no sítio: https://www2.
camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-consti
tuinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988-Carta%20das%20Mulheres%20aos
%20Constituintes.pdf.

15 As demandas das mulheres foram atendidas em número aproximado de 80%, tais 
como a previsão do artigo 5o., inciso I, da CF, de que “homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações”, além da própria igualdade jurídica no âmbito das relações profis-
sionais e familiares, conforme preveem os artigos 70, XVIII, XX e 226 § 8, dentre outros.

16 Tradução nossa.
17 O autor considera que a ocorrência prática da democratização uruguaia se deu em 

março de 1985 pois nas eleições de 1984 ainda houve atores políticos impedidos de com-
petir no pleito eleitoral.

18 Este período foi construído a partir do comentário da nota de rodapé n. 6 do artigo 
de Graciela Sapriza, presente no livro interdisciplinar aqui citado.
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vivou o debate social e parlamentar sobre a despenalização do aborto, o 
qual ganhou densidade e se fez mais intenso, sendo o referido debate uma 
consequência que acompanhou o processo de recuperação e aprofunda-
mento da vida democrática uruguaia, fazendo parte das tensões inerentes 
aos processos de transformação cultural profunda vivenciados por uma 
sociedade.19

Com isto, tomando como base as características do movimento femi-
nista latinoamericano, em especial, quanto à onda das reivindicações so-
bre direitos reprodutivos, estando o direito ao aborto incluído nesse rol de 
direitos, é relevante pontuar o caráter intrinsecamente político do citado 
movimento, principalmente no Brasil e no Uruguai, países contemporâ-
neos em termos de redemocratização, sendo necessária a breve explana-
ção feita sobre os movimentos sociais para que se localizasse o movimento 
feminista nesse universo, ocupando o feminismo o quadro das articulações 
em rede dos movimentos sociais do século XXI.

Então, o item a seguir trará explanações sobre a formação do movi-
mento feminista na América Latina, partindo da formação do mesmo mo-
vimento desde as suas raízes ocidentais, com a posterior busca do diálogo 
desse contexto com as realidades específicas do Brasil e do Uruguai, para 
que a hipótese suscitada neste artigo seja passível de ser testada e avaliada.

IV. MOVIMENTO FEMINISTA NA AMÉRICA LATINA:
DESENHO DO FEMINISMO NO BRASIL E NO URUGUAI

Sobre a análise do feminismo como movimento social, ele é estudado di-
daticamente a partir das chamadas ondas, com a primeira configurada 
no final do século XIX, suscitando pautas relativas aos direitos políticos 
—como o de votar e ser votada—, bem como aos direitos sociais e econô-
micos —como o direito ao estudo, à herança, o de trabalho remunerado e 
o de propriedade (Pedro 2005, 79)—. Ainda sobre a primeira onda do fe-
minismo, Narvaz e Koller20 (2006, 649) afirmam que ela foi marcada pelo 

19 Tradução nossa.
20 As autoras reforçam que essa onda do feminismo teve em seu seio o caráter de mo-

vimento liberal, com foco na luta das mulheres pela igualdade de direitos civis, políticos e 
educativos, direitos que somente eram reservados aos homens.

http://www.juridicas.unam.mx
Esta revista forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

https://biblio.juridicas.unam.mx https://revistas.juridicas.unam.mx

Universidad Nacional Autónoma de México, IIJ-BJV, 2021 
https://revistas.juridicas.unam.mx/index.php/derecho-comparado/issue/archive

http://dx.doi.org/10.22201/iij.24484873e.2020.159.15806



ABORTO NO CONTEXTO DO MOVIMIENTO FEMINISTA... 1281

Esta obra está bajo una Licencia Creative Commons
Atribución-NoComercial-SinDerivar 4.0 Internacional, IIJ-UNAM. 

Boletín Mexicano de Derecho Comparado, núm. 159, septiembre-diciembre de 2020, pp. 1269-1300.

movimento sufragista, estruturado na Inglaterra, na França, nos Estados 
Unidos e na Espanha.

Já a segunda onda do feminismo, a qual surgiu, sobretudo, nas dé-
cadas de 1960 e 1970, nos Estados Unidos e na França, tem por marca 
a denúncia da opressão masculina pelas norteamericanas, bem como a 
busca da igualdade, enquanto as francesas reivindicavam a necessidade 
de serem valorizadas as diferenças entre homens e mulheres, chamando 
a atenção para a questão da visibilidade, sobretudo no que diz respeito à 
especificidade da experiência feminina, geralmente negligenciada, sendo 
este viés conhecido como feminismo da diferença,21 ao passo que o viés 
das norteamericanas era conhecido como feminismo da igualdade (Nar-
vaz, Koller 2006, 649).

Para Fraser (2009, 15), a segunda onda surgiu no contexto do capita-
lismo organizado pelo Estado, entendida tal expressão como a formação 
social hegemônica na era do pós-guerra, caracterizada pelo exercício, por 
parte dos estados, de um papel ativo quanto à condução de suas econo-
mias nacionais. No aspecto, o feminismo de segunda onda é considerado 
um movimento político, pois objetivava modificar as condições das mu-
lheres a partir de um projeto abertamente político, do qual derivou um 
projeto intelectual —a teoria feminista, cuja pretensão visava a facilitar a 
mudança das condições das mulheres (Keller 2006, 15)—.

Com relação à terceira onda, também chamada de pós-feminismo, 
esta ocorreu a partir dos anos 1980, tendo por marca a emergência das 
teorias críticas à segunda onda, havendo duas mudanças significativas: a 
categoria unificadora mulher acaba sendo preterida pela categoria gêne-
ro; foi levada em conta uma demarcação das fronteiras de classe, localida-
de, raça e sexualidade (Gonçalves, Pinto 2011, 30). 

Narvaz e Koller (2006, 649) destacam que a terceira onda é marcada 
pela influência às feministas francesas do pensamento pós-estruturalista 
predominante na França, em especial o de Michel Foucault e de Jacques 
Derrida, existindo uma proposta costurada a partir da análise das dife-
renças, da alteridade, da diversidade e da produção discursiva da subje-
tividade.

21 As autoras explicam que as francesas postulavam a necessidade de valorização das 
diferenças entre homens e mulheres.
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No aspecto das ondas feministas e da configuração do movimento, 
questiona Schild (2017, 100), a partir da pesquisa das experiências pró-
prias do feminismo latinoamericano, se o argumento trazido por Nancy 
Fraser, em O feminismo, o capitalismo, e a astúcia da história,22 a respeito da tri-
pla periodização23 das ondas, seria aplicável aos Estados desenvolvimen-
tistas ex-coloniais do então chamado Terceiro Mundo, trazendo a seguin-
te indagação: Em que medida esse modelo é aplicável à América Latina?

Para responder ao seu próprio questionamento, Schild (2017, 101) faz 
uma crítica contundente a Fraser pelo fato de que o Estado capitalista de 
1970, na região latinoamericana, não foi a burocracia despolitizada que a 
segunda autora descreve, tendo em vista a vivência da região, no período, 
de regimes fortemente repressivos, emergindo os movimentos feministas 
da década de setenta no contexto de lutas revolucionárias contra tais re-
gimes.24

Borges (2009, 35-36) endossa o argumento sobre o quanto as décadas 
de 1960, 1970 e 1980 foram expressivas na história do feminismo latinoa-
mericano, tendo em vista que ele apresentava, à época, a peculiaridade de 
desenvolver, por vezes, uma dupla militância, pois combinou a militância 
política contra os regimes militares com reivindicações de defesa dos di-
reitos humanos.

No contexto do Brasil e do Uruguai, é relevante frisar que o Brasil fir-
mou as raízes do seu movimento feminista ainda no século XIX, a partir 
da articulação de mulheres que eram professoras (como Ana Aurora Lis-
boa), artistas (Chiquinha Gonzaga) e escritoras (Nísia Floresta), cuja luta 
era baseada em causas abolicionistas, nos direitos civis e políticos, com 
fundamento na democracia liberal.

Além disso, somente no início do século XX, as campanhas sufragis-
tas ganharam força, de modo que, sob o ponto de vista institucional, em 
1910, foi criado o Partido Republicano Feminino, e em 1922, a Federação 

22 Tradução nossa.
23 Caracterizada, em primeiro lugar, pela época do pós-guerra, da sociedade capi-

talista organizada pelo Estado; em segundo lugar, pelo neoliberalismo, entre a década 
de 1980 até 2008; e, em terceiro lugar, por uma nova era pós-crise, que conhecerá uma 
radicalização renovada.

24 No contexto da América Latina, os militares usurparam o poder no Brasil a partir de 
1964; na Bolívia a partir de 1971; no Uruguai e Chile de 1973 em diante e, na Argentina, 
a partir de 1976, instituindo ditaduras tecnocráticas.

http://www.juridicas.unam.mx
Esta revista forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

https://biblio.juridicas.unam.mx https://revistas.juridicas.unam.mx

Universidad Nacional Autónoma de México, IIJ-BJV, 2021 
https://revistas.juridicas.unam.mx/index.php/derecho-comparado/issue/archive

http://dx.doi.org/10.22201/iij.24484873e.2020.159.15806



ABORTO NO CONTEXTO DO MOVIMIENTO FEMINISTA... 1283

Esta obra está bajo una Licencia Creative Commons
Atribución-NoComercial-SinDerivar 4.0 Internacional, IIJ-UNAM. 

Boletín Mexicano de Derecho Comparado, núm. 159, septiembre-diciembre de 2020, pp. 1269-1300.

Brasileira pelo Progresso Feminino, com a finalidade de apoiar direitos 
políticos das mulheres (Rangel 2012).

A respeito do Uruguai, é imprescindível pontuar que o feminismo 
uruguaio foi organizado no contexto de sua própria inserção no debate 
público,25 sobre tudo quando se trata da cidadania, bem como da tensão 
entre liberalismo e clericalismo, de modo que cabe citar o protagonismo 
da Professora María Abella, que fundou, em 1902, a Revista Nosotras, dedi-
cada a promover reflexões e reivindicações sobre os direitos das mulheres, 
o que colaborou de forma decisiva para a criação de centros feministas no 
país em destaque (Silva 2018, 95). 

Ainda, sobre o Brasil, o feminismo entra em efervescência na época 
da redemocratização, em 1980, havendo inúmeros coletivos e grupos tra-
tando de temas como violência, sexualidade, direito ao trabalho, igualda-
de no casamento, direito à saúde materno-infantil, luta contra o racismo, 
sendo tais grupos organizados muito próximos aos movimentos populares 
de mulheres, o que caracterizou as novas percepções, discursos e ações no 
contexto do feminismo, que se originou na classe média intelectualizada 
brasileira mas acabou por dialogar com as classes populares (Pinto, 2010).

Para Johnson et al. (2011), as feministas uruguaias questionavam  a 
organização da sociedade, e pleiteavam, muito antes da democratização, 
o que era considerado “a pedra angular de todos os direitos”, o sufrá-
gio, sendo incluída na luta por direitos individuais, a modificação dos pa-
péis sexuais dentro da instituição familiar, o que acarretou na adoção, em 
1933, de um novo Código Penal responsável por despenalizar o aborto e 
admitir a eutanásia, voltando o procedimento a ser penalizado, em 1938, 
em virtude da pressão de diversos grupos como juristas, médicos, políticos 
e bispos católicos26 (Johnson et al. 2011, 21-26).

Nesse sentido, explica Ávila (2003) que, no contexto do movimento 
feminista, os direitos reprodutivos,27 entendidos como aqueles referentes 

25 Considera-se essa inserção uma característica típica dos movimentos feministas 
uruguaios, diferenciando-os dos movimentos de outros países da região, cuja origem 
remete a organizações da sociedade civil de cunho filantrópico.

26 Tradução nossa.
27 Os direitos reprodutivos são de autoria original do feminismo quando comparados 

com os direitos sexuais, sendo estes derivados daqueles, vez que a autoria dos direitos 
sexuais é considerada compartilhada entre vários movimentos sociais, sendo os mais rele-
vantes o movimento gay, o movimento lésbico e o movimento feminista.
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à igualdade e à liberdade na esfera de vida reprodutiva, são reconhecidos 
como valores democráticos e fazem parte da agenda política dos contextos 
nacionais e internacionais. Assim também é o entendimento, no Brasil e 
no Uruguai, do movimento feminista como um todo, o que não significa 
que ambos os países garantam o direito ao aborto às mulheres.

Desta forma, quanto ao aspecto político do movimento feminista, 
Ruibal (2014, 111-112) destaca que a influência histórica, nos sistemas 
latinoamericanos, da Igreja Católica, e, mais recentemente das igrejas 
evangélicas, tem logrado êxito no sentido de influir diretamente na temá-
tica do aborto, havendo reformas na última década que têm liberalizado 
o procedimento em distintos graus, não escapando o Brasil e o Uruguai 
dessas reformas.

Assim, deparando-se com a questão do direito ao aborto nos dois paí-
ses cotejados, a forma como esse procedimento era encarado pelo movi-
mento feminista de ambos tinha a sua raiz, tanto no Brasil, para Barsted 
(1992, 104), como no Uruguai, na concepção de Rostagnol (2016, 35), 
na interferência do Estado no corpo da mulher. O acesso ao aborto sig-
nifica uma referência aos graus de liberdade ou restrição reprodutiva das 
mulheres, sendo levantada a interessante questão sobre o procedimento 
abortivo sempre revelar uma prática sexual, e, no caso das mulheres, mui-
tas vezes é essa prática que se reprime, e não a realidade em si do aborto 
(Rostagnol 2016, 35).

No Brasil, ao longo da década de oitenta, houve a articulação da pro-
blemática do aborto com outras questões que lhe deram legitimidade, a 
partir de diferentes discursos, sendo o procedimento defendido, a prin-
cípio, como um direito inerente à autonomia da vontade do indivíduo28

quanto a questões que dizem respeito a seu corpo; num segundo momen-
to, como um quesito de proteção à saúde da mulher, sendo evidenciada 
a ideia de que proteger a saúde desta por meio da eliminação do aborto 
clandestino era um valor maior do que a proteção a uma vida em poten-
cial; colocando-se, por fim, a necessidade de desvinculação do aborto da 
questão exclusivamente religiosa, devendo o Estado assumir uma posição 
laica a esse respeito (Barsted 1992,105-106).

28 A autora traz que a síntese dessa postura é o slogan Nosso Corpo Nos Pertence, represen-
tando a radicalidade dessa posição um contraponto aos diversos poderes que se instaura-
ram, historicamente, sobre os corpos de homens e mulheres e, mais particularmente, sobre 
os corpos femininos.
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Já no Uruguai, a temática do aborto esteve em alta, para Rostagnol 
(2016, 87), a partir do primeiro encontro sobre a saúde da mulher, em 
1987, com declarações das participantes em voz alta sobre terem realizado 
o procedimento citado, representando essa atitude das mulheres a reinvi-
dicação da apropriação dos seus próprios corpos. No mesmo ano foi cria-
do o Gabinete Local das Católicas pelo Direito de Decidir, uma entidade 
cujo papel foi muito relevante até o fim do século passado, tendo esse pro-
cesso como ápice o Movimento das Mulheres pela Legalização do Aborto.

No entanto, a mídia uruguaia não registrava a reivindicação das mu-
lheres pela legalização referida, fato que não as calou, é tanto que, em 
1989, foi publicado pelo Coletivo Feminista Cotidiano Mulher uma série 
de relatos de mulheres que abortaram, constituindo essa publicação um 
marco responsável por estabelecer uma posição política feminista clara no 
país em destque (Rostagnol 2016, 88).

Assim, nos diferentes âmbitos institucionais do sistema político e da 
estrutura estatal, para Ruibal (2014, 115), existe uma dinâmica entre mo-
bilização e contramobilização que influi no contexto de oportunidades 
que se abrem ou se fecham, explicando a autora que a relação de um mo-
vimento com o Estado é afetada pela presença de um contramovimento, 
e a interação entre movimento e contramovimento se reflete muitas vezes 
no interior da estrutura estatal. Dito isto, é de extrema relevância pontuar 
essa dinâmica, tendo em vista a atual situação do Brasil com relação ao 
aborto, bem como a situação em que o Uruguai se encontra hoje.

Sobre o sentido político do debate a respeito do aborto, a etapa de 
consolidação de tal discussão, no Congresso Nacional brasileiro, abarca 
duas fases, a primeira abrangendo as duas legislaturas da década de no-
venta,29 com várias iniciativas parlamentares identificadas com as con-
cepções do movimento feminista, e algumas de congressistas vinculados a 
religiões; enquanto a segunda fase se estende desde o final da década de 

29 Avaliando proposições legislativas do final da década de 40 até 31 de maio de 2008, 
as autoras chegam à conclusão de que a polêmica do aborto no Congresso Nacional brasi-
leiro se intensificou nos anos oitenta, tendo maior ênfase nas legislaturas dos anos noventa 
e nas três da década atual (à época), sendo apresentadas, nos anos noventa, 23 propostas, 
sendo a maioria, cerca de 70%, favorável, de alguma maneira, à permissão do aborto. 
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noventa até a atualidade,30 sendo caracterizada pela ênfase da participa-
ção dos setores religiosos31 (Rocha, Rostagnol, Gutiérrez 2009, 221-222).

No Uruguai, afirma Rostagnol (2016, 61) que a primeira iniciativa 
parlamentar pós-ditadura para que o aborto voltasse a ser despenalizado 
(como era em 1934) foi apresentada por deputados do Partido Colorado, 
não prosperando, no entanto, o debate sobre o tema. Em 1993-1994, o 
Projeto de Lei de Regulação da Interrupção voluntária da gravidez foi 
apresentado por um deputado da Frente Ampla, o qual elaborou o proje-
to referido com a advogada feminista Graciela Dufau. O projeto contou 
com várias instâncias de discussão com grupos feministas, também com 
importantes acordos interpartidários, havendo nele a assinatura de repre-
sentantes de todos os partidos políticos32 (Rostagnol 2016, 61).

Voltando-se para o Brasil, a pesquisa de Rocha, Rostagnol e Gutiérrez 
(2009, 223) explica que, nas três legislaturas —de 1999-2003, 2003-2007, 
e 2008— até o período pesquisado pelas autoras, 31 de maio de 2008, fo-
ram apresentados 55 projetos sobre a temática do aborto. Ao contrário da 
fase de consolidação de debate, quando cerca de 70% das propostas era 
favorável, em algum nível, à permissão do aborto, o período aqui avaliado 
teve cerca de 78% das proposições, conforme levantamento feito, contrá-
rias, de alguma maneira, à permissão da prática abortiva. 

Enquanto no Uruguai, o Projeto de lei de Regulação da Interrupção 
voluntária da gravidez, de 1993, foi apresentado novamente ao Parlamen-
to, em 1998, com leves mudanças na sua exposição de motivos, não pros-
perando, apesar disso, a discussão do projeto. Ocorre que, partindo do 
aumento de mortes de gestantes por complicações pós-aborto, em 2001, 

30 Embora o a expressão “atualidade” do artigo se refira ao ano em que ele foi escrito, 
2009, optamos por mantê-la porque a questão do aborto continua atravessada, até hoje, 
no Brasil, pela influência religiosa. Pode-se falar, inclusive, numa piora quanto à represália 
religiosa ao procedimento abortivo, sendo essa situação ilustrada, por exemplo, pela em-
blemática situação de uma criança brasileira de 10 anos de idade que sofreu não só com 
uma gravidez decorrente de estupro de vulnerável, como também com a dificuldade que 
enfrentou para realizar o aborto, que era duplamente legal no país referido, pois colocava 
a criança (futura mãe) em risco de morte, devido ao corpo infantil dela, que não suportaria 
uma gravidez, além da ocorrência de estupro, o que também autoriza a interrupção da ges-
tação. Sobre o caso, recomenda-se a leitura da seguinte reportagem: https://brasil.elpais.com/
brasil/2020-08-18/menina-estuprada-sofreu-acosso-de-ultraconservadores-ate-dentro-de-hospital.html.

31 Tradução nossa.
32 Tradução nossa.
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uma parcela da comunidade médica se mobilizou para buscar alternati-
vas com o fim de diminuir essa mortalidade, fazendo com que, entre 2002 
e 2004, a Bancada Feminina reagisse com o desarquivamento do antigo 
projeto de lei (Rostagnol 2016, 61).

Diante desse cenário, que ilustra de forma breve os movimentos e 
contramovimentos que atuam na questão do aborto, no Brasil e no Uru-
guai, tem-se, no primeiro país, a previsão do Código Penal33 no sentido 
de penalizar o aborto provocado por terceiro e o aborto praticado pela 
própria gestante (autoaborto) como crime, considerando o mesmo Códi-
go como exceções os casos de gravidez decorrente de estupro, o chamado 
aborto sentimental, e quando há risco de morte para a gestante, ocasião 
em que pode ser realizado o aborto necessário.

Nesses casos, entre a vida da mãe e a do embrião/feto, o legislador 
brasileiro optou por privilegiar a vida materna, havendo uma previsão, 
sob o aspecto do Poder Judiciário, de não criminalização do aborto de feto 
anencéfalo, derivando esse entendimento da decisão do Supremo Tribu-
nal Federal, no julgamento da Arguição por Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 54.34

Chamou a atenção releitura que ministro que proferiu a decisão fez 
da concepção kantiana sobre o homem não ser um meio para o fim,35 ex-
plicando o ministro que essa ideia também se aplicava à mulher, pois ela 
não deveria ser obrigada a gestar um filho que fatalmente morreria de-
pois, somente para viabilizar a doação de órgãos desse filho para crianças 

33 Documento responsável por estabelecer os atos que podem ser definidos como cri-
me e suas respectivas penas os artigos aqui explicados brevemente vão do 124 ao 128 do 
Código em destaque. 

34 Vide o voto proferido pelo STF sobre o tema, na íntegra, da Arguição por Descum-
primento de Preceito Fundamental (ADPF) 54, no sítio: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/
noticianoticiastf/anexo/adpf54.pdf.

35 O relator do voto, ministro Marco Aurélio, utilizou Kant, citando trecho da obra 
Fundamentação à metafísica dos costumes, para justificar essa questão, pois assim como o ho-
mem existe como fim em si mesmo, da mesma forma deve ser tratada a mulher. Nessa 
decisão, a representação máxima do Poder Judiciário, no Brasil, deixa claro o seu posi-
cionamento contra a coisificação da mulher e a favor da dignidade dela, pois além de ser 
praticamente impossível o aproveitamento dos órgãos de um feto anencéfalo, mesmo que 
houvesse uma grande possiblidade dessa situação, não é cabível tratar a mulher como 
mero instrumento para atender a certa finalidade, sob uma perspectiva utilitarista, motivo 
pelo qual não há de se pensar em obrigá-la a gestar um ser tão somente para depois ele ter 
seus órgãos doados após o nascimento.
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vivas, tendo em vista que esse era o maior argumento dos que se diziam 
contrários à interrupção da gravidez.

No Uruguai, o aborto foi legalizado em outubro 2012, a partir da 
Lei 18.987, quando a interrupção voluntária de gravidez foi aprovada,36

desde que as mulheres cumpram um procedimento estipulado (Rostagnol 
2016, 237). Em 2015, o Ministério da Saúde daquele país divulgou em seu 
relatório informações sobre a prática do aborto em 2014: 6.676 interrup-
ções e nenhuma morte. Ou seja, houve redução das mortes maternas. A 
única morte registrada em decorrência de aborto foi praticada clandesti-
namente (Machado 2017, 16).

Enquanto no Brasil, com a pesquisa nacional de Diniz, Medeiros e 
Madeiro (2017, 658-659) sobre a temática, o problema das consequências 
da criminalização do aborto não só persiste nos país, como é um assunto 
negligenciado politicamente, quando os dados mostram que, em termos 
aproximados, aos 40 anos, quase uma em cada cinco das mulheres brasi-
leiras já fez um aborto. Assim, somente no ano de 2015 ocorreram cerca 
de meio milhão de abortos. Considerando que grande parte dos abortos é 
ilegal, portanto, feito fora das condições plenas de atenção à saúde, essas 
magnitudes colocam, indiscutivelmente, o aborto com um dos maiores 
problemas de saúde pública do Brasil (Diniz, Medeiros e Madeiro 2017, 
658-659).

Com as perspectivas colocadas, embora existam obstáculos na Amé-
rica Latina a respeito dos avanços do direito ao aborto, sobretudo pela 

36 Explica a autora que no dia seguinte à aprovação da lei, duas iniciativas parlamentares 
contrárias a ela forma lançadas, uma da Comissão pró-derrogação da lei de aborto, liderada 
pelo deputado Javier García (Partido Nacional), propondo solicitar ao Presidente Mujica 
o veto da lei, sob ameaça de apelar para a Corte Interamericana de Direitos Humanos. A 
outra, vinda da Comissão pró-referendo, liderada pelo também deputado Pablo Abdala 
(Partido Nacional), objetivando promover um referendo para derrogar a lei. No Uruguai 
há dois procedimentos que permitem aos cidadãos decidirem sobre um tema por meio do 
voto direto, quais sejam, o plebiscito, quando a decisão diz respeito à aprovação ou não 
de uma proposta de reforma constitucional, e o referendo, utilizado para que os cidadãos 
manifestem sua posição contrária a uma lei previamente aprovada pelo Parlamento. No 
caso específico da questão de descriminalização do aborto, foi realizado um referendo no 
país, mediante o tipo caracterizado por votação não obrigatória, havendo uma intensa 
campanha de políticos aliados a ativistas religiosos, os quais compunham basicamente 
grupos relacionados ao Opus Dei e a igrejas neopentecostais. O resultado da votação 
refletiu um profundo fracasso para os promotores do referendo, com um apoio inferior a 
10% dos eleitores. 
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influência de fatores religiosos como contramobilização aos citados avan-
ços, esta demanda é legalizada37 no Uruguai, desde 2012, tendo em vista o 
caráter de alto grau (senão o maior) de secularismo38 da região, enquanto 
no Brasil, o aborto ainda é proibido como regra, sendo, inclusive, crimina-
lizado, havendo exceção, conforme já dito, somente nos casos de risco de 
morte para a gestante, gravidez decorrente de estupro e gestação de feto 
anencéfalo (Ruibal 2014, 122).

Ante o exposto, a partir da hipótese levantada neste artigo no sentido 
de que o modo como o Brasil e o Uruguai encaram o aborto tem uma li-
gação direta com a diferença na atuação dos movimentos feministas dos 
dois países, já foi dada uma breve pista a respeito da importância de ser 
levada em consideração a forma como os contramovimentos atuam na 
dinâmica dos movimentos sociais, o que leva à conclusão preliminar sobre 
a hipótese ser parcialmente verdadeira, pois em todo caso onde existem 
forças digladiando politicamente, o lado mais forte, por uma questão lógi-
ca, é o que se organiza melhor e tem mais influência.

Diante disto, com as distinções pinceladas sobre a diferença entre o 
secularismo no Brasil e no Uruguai, e a articulação política, como é o caso 
do Congresso Nacional, no Brasil, e do Parlamento, no Uruguai, outra 
distinção que deve ser levada em conta diz respeito à formação histórico-
-política dos dois países. Assim, para que a resposta preliminar à hipótese 
seja confirmada, o item a seguir fomentará um diálogo entre a dinâmica 
atual do direito ao aborto nos países comparados com a formação histó-
rico-política de ambos.

37 Sobre o tema, recomenda-se a leitura da seguinte reportagem da BBC:  https://www.
bbc.com/portuguese/noticias/2012/10/121017_uruguai_aborto_vota_dm.

38 A secularização indica tendências empiricamente observáveis relativas à perda 
de relevância da religião e de seus pressupostos nas estruturas sociais, bem como na 
orientação do comportamento individual e dos juízos morai. A laicidade, por sua vez, 
apresenta uma natureza normativa, estando vinculada à neutralidade do Estado, à 
ausência de condicionamentos de caráter religioso, além de incorpor e promover, na esfera 
pública, valores como liberdade de consciência e crença (Silva 2018, 43-44). Apesar da 
diferença entre os conceitos, as expressões serão utilizadas, neste artigo, como sinônimas, 
tendo em vista faz que não faz parte do objetivo da pesquisa aprofundar essas concepções 
ou adentrar no mérito de como ambas se construíram no Brasil e no Uruguai.
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V. DINÂMICA ATUAL DO DIREITO AO ABORTO NO BRASIL
E NO URUGUAI: DIÁLOGO COM A FORMAÇÃO HISTÓRICO-POLÍTICA

DE AMBOS OS PAÍSES

Com a articulação teórica feita quanto ao aborto e a atuação do movi-
mento feminista, no Brasil e no Uruguai, este tópico traz pontos sensíveis 
relativos à formação histórico-política dos países em destaque, tendo em 
vista o pressuposto do texto no sentido de que tal formação determina a 
dinâmica política atual deles, e, consequentemente, o peso exercido por 
um contramovimento religioso na dinâmica que envolve a questão do 
aborto atrelada ao movimento feminista.

Nesse sentido, tendo em vista a secular rivalidade que envolveu Por-
tugal e Espanha na divisão territorial que engloba as regiões delimitadas, 
hoje, como Brasil e Uruguai, é importante pontuar que, embora Portugal 
tenha fundado a Colônia do Sacramento, em 1680, região hoje corres-
pondente ao Uruguai, o domínio da referida colônia oscilava, não sendo 
inteiramente de Portugal, de modo que nos primeiros anos do século XIX 
esta região passou a pertencer Espanha, e ocupava, já à época, a área que, 
em termos gerais, corresponde atualmente ao Uruguai (Ferreira 2012, 22). 

Sobre as disputas territoriais referidas, a historiografia brasileira de-
senhada no século XIX, por vezes romantizada, que envolve o projeto 
de construção do Estado Nacional Brasileiro e a diferenciação, após a 
separação do Brasil de Portugal, do que é ser brasileiro e do que é ser 
português, é interessante destacar uma lacuna que facilmente é esqueci-
da, pois advém de um contexto de fracasso desse projeto: a atual região 
do Uruguai pertenceu efemeramente ao corpo da nação brasileira, repre-
sentando a perda daquela região (chamada de Cisplatina, à época) uma 
cisão dentro do território imperial português, tendo esse fato reflexos na 
configuração territorial do Brasil quando este passou do status de colônia 
para Império (Ferreira 2012, 28).

Com essa mudança de configuração, os territórios delimitados no sé-
culo XIX correspondem, ainda hoje, às fronteiras do Brasil e do Uruguai, 
sendo a diferença da dimensão39 territorial entre os dois países um dos fa-
tores que influencia, por exemplo, a disparidade entre eles no que tange à 

39 Para uma melhor visualização dessa diferença, é indicada a visita ao sítio https://
www.guiageografico.com/america-sul/mapa-politico.htm.
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atuação do movimento feminista em cada um, tendo em vista que o Brasil 
é notoriamente conhecido por suas dimensões continentais, que ultrapassa 
8 milhões de Km², fato que dificulta a articulação do referido movimento, 
enquanto o Uruguai é tão menor quando comparado àquele, alcançando 
a marca dos 176.215 Km², que, dos 26 estados brasileiros, somados ao dis-
trito federal, 15 estados40 têm, de modo individual, dimensão territorial em 
Km² maior do que toda a extensão uruguaia.

Ainda sobre alguns aspectos socias que caracterizam os países estuda-
dos, pontuam-se os seguintes:

País Capital Língua População 
absoluta PIB

Brasil Brasília Português 210 milhões 
(2019)

2,056 trilhões 
USD41 (2017)

Uruguai Montevidéu Espanhol 
3,4 milhões

(2019)
56,16 bilhões 
USD (2017)

FONTE: Elaboração própria, com dados extraídos do Banco Mundial, do CEIC e do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Além dos pontos acima em destaque, cabe citar a grande diferença 
entre os países cotejados no que diz respeito à separação entre Estado e
Igreja, tendo em vista que, no caso do Brasil, a legitimidade religiosa
e política dessa instituição resulta de um longo processo que caminha ao 
lado da própria história do país, desde 1500, quando foi promovido, no 
período colonial, um modelo de Catolicismo conhecido como Cristan-
dade, caracterizado pela subordinação da religião ao Estado, e pelo es-
tabelecimento de uma religião oficial cuja função era ser utilizada como 
instrumento de dominação social, política e cultural (Azevedo 2004, 111).

Já o Uruguai tem por marca uma evangelização tardia, devido ao 
caráter escasso de metais preciosos na região, o que tornou a região sem 

40 Os dados a respeito de cada estado brasileiro podem ser obtidos no sítio https://sidra.
ibge.gov.br/tabela/5626#resultado.

41 A sigla significa United States Dollar, ou seja, dólar dos Estados Unidos, a moeda 
americana.
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atrativos para a Coroa espanhola e a Igreja católica, por isso, não havia 
um alto clero na região, além de que, durante todo o período colonial, os 
poucos missionários presentes no território tinham baixa formação teoló-
gica, e, por força de questões idiomáticas, também passavam por dificul-
dades de comunicação com a população local (Silva 2018, 87).

No Brasil, entre 1891 e 1920, a Igreja católica brasileira promoveu 
transformações internas, com o objetivo de acentuar sua presença na so-
ciedade como instituição autônoma, sendo a interação entre a Igreja ca-
tólica e a política no país uma constante, nas primeiras décadas do século 
XX, denotando as iniciativas da Igreja um certo poder de reação frente 
a possíveis ameaças à sua hegemonia enquanto provedora de um estatuto 
moral e religioso à sociedade. O exemplo mais emblemático dessa situa-
ção foi a criação da Liga Eleitoral Católica (LEC), uma das principais 
estratégias de intervenção dos objetivos e concepções religiosas na esfera 
política, cujo objetivo era o de influenciar a composição do legislativo fe-
deral nas eleições de 1933.42

Ainda, falando do Uruguai, o país também já teve o catolicismo como 
religião oficial do Estado, havendo essa previsão no artigo 5o. da Cons-
tituição uruguaia de 1830. Ocorre que, apesar da tentativa de institucio-
nalização do cristianismo no Uruguai, principalmente com a criação, em 
1932, do Vigariato Apostólico de Montevidéu, pelo papa Gregório XVI, 
o país foi marcado por uma tendência antagônica de religiosidade, basea-
da, por um lado,  em pressupostos racionalistas e liberais,43 e por outro, na 
consolidação a partir da ocupação de espaços, com base em uma proposta 
de crença ortodoxa, dogmática e proselitista, sendo o movimento para a 
secularização dos cemitérios, entre 1968 e 1978, o pontapé que contribuiu 
progressivamente para o estímulo de uma militância anticlerical radical, 
que passava a entender o catolicismo e a fé como manifestações ultrapas-
sadas de compreensão do mundo, representando antíteses ao progresso e 
entraves ao desenvolvimento (Silva 2018, 87-89).

Desta forma, no contexto das posições sobre a permissividade do 
aborto, sobretudo frente ao posicionamento pró-escolha do movimento 
feminista, há de ser considerada a posição cristã a respeito do tema como 

42 Por conseguinte, a Assembleia Nacional Constituinte (1933), que seria responsável 
por confeccionar a nova Constituição brasileira. 

43 Respaldada, inclusive, por boa parte do clero católico 
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um contramovimento, em especial da igreja católica, tanto no Brasil como 
no Uruguai,44 tendo em vista, sobre tudo, o modo como a laicidade foi 
construída em cada um desses países. Essa construção tem reflexos ainda 
hoje no peso da igreja como instituição de maior confiabilidade para a 
maioria dos latinoamericanos, afinal, a confiança nela, para estes, embora 
tenha caído 10 pontos percentuais entre 2013 e 2018, passando de 73% 
para 63%, continua sendo a mais relevante quando comparada a outras 
instituições como partidos políticos e polícia45 (Corporación Latinobaró-
metro 2019).

Ademais, afirma a Corporación Latinobarómetro (2019) que os níveis 
de confiança na igreja acabaram sendo afetados fortemente, nos últimos 
anos, pelos escândalos de pedofilia da Igreja católica, porém, isto não alte-
rou o fato de que existe um alto índice brasileiro de confiança na institui-
ção eclesiástica, o qual se manteve elevado por força do importante cresci-
mento, nos últimos 20 anos, de novas configurações religiosas. No tocante 
ao Uruguai, este é o segundo país da região analisada com o menor índice 
de confiança na Igreja, perdendo apenas para o Chile.

A partir das colocações feitas, percebe-se o peso social da Igreja como 
instituição para a América Latina, ao mesmo tempo em que se nota a 
disparidade de confiança na mesma instituição entre os brasileiros e os 
uruguaios, fato que exerce uma forte influência nas decisões legais e so-
ciais totalmente opostas entre esses dois países quanto à permissividade 
do aborto, afinal, por uma questão de ordem lógica, a confiança em uma 
determinada instituição abre o leque de possibilidades para que ela exerça 
um nível significativo de influência política,46 não escapando a questão da 
permissividade do aborto dessa situação.

Falando em aspecto político, explica Moreira (2000, 19) que Brasil e 
Uruguai diferem em termos de institucionalização e consolidação de um 
sistema político democrático, tendo em vista a representação de ambos 
os países a partir de modelos relativamente contrários, pois o Uruguai é 

44 Nos dois países o cristianismo representa a principal clivagem religiosa.
45 Tradução nossa.
46 Para Rostagnol (2016, 78), inclusive, a hostilidade militante da Igreja católica aos 

direitos sexuais e reprodutivos deve ser vista à luz de um projeto polítco, e não como 
uma vontade de instaurar valores morais, ainda mais porque os novos grupos religiosos 
conservadores utilizam o artifício de penetrarem na estrutura do Estado para alcançarem 
seus objetivos. 
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uma das democracias mais antigas do continente, enquanto o Brasil, uma 
das mais recentes, sendo o primeiro país marcado por uma situação não 
consolidada de competição política até 1903; vivendo uma democracia 
restrita do ano referido até 1919; podendo ser considerado, a partir daqui, 
uma democracia plena, interrompida por dois períodos autoritários, quais 
sejam, 1933-1942/1973-1984.

Por outro lado, o segundo país tem por marca a existência de um re-
gime competitivo entre elites até 1930; um regime autoritário do tipo cor-
porativo até 1945; uma democracia restrita entre 1945 e 1964; um regime 
militar entre 1964 e 1985; e, por fim, uma democracia restrita entre 1985 
e 1990 (Moreira 2000, 19).

Quanto à capacidade de articulação política dos interesses, os parti-
dos atuaram de forma bastante diversa nos dois países comparados, sen-
do que, no Brasil, o ator social que desempenhou o papel de articulador 
político foi o Estado,47 fato este reforçado pelo impedimento, no período 
conhecido como Estado novo (1930-1945), da aglutinação política que 
havia possibilitado a transformação dos partidos oligárquicos em partidos 
de massa (Moreira 2000, 19).

Por outro viés, no Uruguai, os partidos foram marcados pela conti-
nuidade desde o século XIX, sendo possível, com o fim das guerras civis, 
no início do século XX, a construção de um Estado democrático cujos 
principais administradores seriam tais atores, responsáveis por protagoni-
zarem a gestão governamental do estado uruguaio sob diversas formas de 
coparticipação ao longo de todo o século (Moreira 2000, 19).

No aspecto, as diferenças trazidas acima sobre alguns aspectos polí-
ticos dos dois países comparados servem para justificar o quanto a cons-
trução da democracia tão diversa em ambos ainda hoje reflete na forma 
como a população enxerga tal regime de governo. Sobre tal fato, a Cor-
poración Latinobarómetro (2019, 16) traz em seu bojo uma tabela que 
demonstra a discrepância a respeito do apoio à democracia entre os países 
cotejados, sendo que o percentual do ano de 2018 referente ao apoio à de-
mocracia por parte do Uruguai alcança a marca de 61%, sendo inferior 
apenas ao índice da Venezuela (75%) e da Costa Rica (63%), enquanto o 

47 A expressão “neopatrimonialismo” é usada por Schwartzman para descrever a for-
ma como as classes dominantes tiveram e têm, no Brasil, influência direta sobre os poderes 
do Estado.
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Brasil ocupa o outro extremo sobre a mesma temática, tendo somente o 
índice de 34%48 nesse sentido, situando-se na lista dos países com menor 
apoio à democracia, superado apenas por dois países, El Salvador y Gua-
temala, ambos com o percentual de 28% de apoio à democracia.

Com isto, diante de tantas diferenças que atravessam o Brasil e o Uru-
guai em termos de formação histórico-política, e das consequências desse 
processo nos dois países, percebe-se, em primeiro lugar, que os movimen-
tos sociais devem ser entendidos dentro do seu próprio contexto de forma-
ção, não escapando o movimento feminista dessa compreensão.

Em segundo lugar, os tais movimentos não atuam de forma unilateral, 
dentro dos seus propósitos, sendo que o movimento feminista enfrenta, 
desde a sua raiz, a resistência religiosa como um empecilho para o avanço 
das pautas das mulheres. Isto está intimamente relacionado, no Brasil e 
no Uruguai, aos graus de secularização inversamente proporcionais pre-
sentes em ambos os países.

Por último, o cenário atual que diz respeito ao modo como ocorre a 
permissividade do aborto em ambos os países dialoga com a história do 
povo brasileiro e uruguaio; a própria geografia de cada país, aos aspectos 
de formação da população; de como é encarada a secularização em am-
bos; e, finalmente, de como tudo isto influenciou na força de atuação do 
movimento feminista quando do atendimento ou não de suas demandas.

VI. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Retomando a proposta introdutória do artigo, fundada na ideia de com-
parar otratamento dado ao aborto no Brasil e no Uruguai, a partir da 
perspectiva do movimento feminista, percebe-se que, na verdade, a atua-
ção desse movimento nos dois países não necessariamente representam 
diversass, pelo contrário, são bem parecidos quanto à sua atuação.

Desse modo, a hipótese levantada sobre o modo de encarar o aborto, 
no Brasil e no Uruguai, ter uma ligação direta com a diferença na atua-
ção dos movimentos feministas dos dois países é parcialmente verdadeira, 
porque devido a questões territoriais da formação de cada país, é muito 
mais fácil para o Uruguai articular suas ativistas, enquanto o Brasil acaba 

48 Honduras detém esse mesmo percentual, conforme pode ser visto na tabela em des-
taque.
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tendo dificuldades por força da própria dimensão, então nesse ponto há 
uma diferença entre os dois países quanto à atuação do movimento em 
destaque. Porém, isso não explica por completo a problemática.

Assim, levando em consideração justamente a questão de formação, 
num sentido histórico-político, dos dois países cotejados, é destaque que 
a dinâmica dos movimentos sociais normalmente atua com a resistência 
de contramovimentos, e, sendo o feminismo uma mobilização cuja resis-
tência à sua atuação está ligada à Igreja e entidades de cunho religioso, 
a historicidade referente à separação entre Igreja e Estado, bastante forte 
no Uruguai, quando comparada ao Brasil, faz toda a diferença no cenário 
atual que diz respeito ao modo como funciona a permissividade do aborto 
em ambos.

Além disso, a dinâmica referida pode ser verificada quando observa-
dos os dados relativos, no Brasil e no Uruguai, à história do povo brasileiro 
e uruguaio; à própria geografia de cada país; aos aspectos de formação da 
população; de como é encarada a secularização em ambos; e, finalmente, 
de como tudo isto influenciou na força de atuação do movimento feminis-
ta quando do atendimento ou não de suas demandas.

Finalmente, sendo colocada uma visão autoral, a chegada de um(a) fi-
lho(a) empiricamente pesa mais para a mulher, independentemente de ela 
ter uma rede de apoio ou não para criá-lo(a), cabendo a ela decidir se terá 
o filho ou não. Caso a opção na gravidez seja por um aborto, mesmo em 
países onde ele não é legalizado, também é a mulher quem vai ter de lidar 
com os problemas advindos da realização do ato em clínicas clandestinas, 
tendo de arcar mais uma vez, com as consequências de sua escolha. Por-
tanto, essa escolha deveria ser muito bem amparada institucionalmente, 
pois é uma questão de saúde pública.
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